
da Aliança
P E R N A M B U C O

Dispo* sobre os Orçamentos Pty 
rianuais de Investimentos • da 
outres providências*

A CÊHARA MUNICIPAL DA ALIANÇA, DECRETA»

Art. 1® - Na forma do disposto no art. 46,§ 2«f da Constituição Es
tadual» sarão elaborados Orçamentos Plurianuais de Xnvee- 
timentcs, observadas as normas deata Lei.

Art. 2* » 0 Orçamento Plurianual de Investimentos é sxpeessão fina& 
caira dos programas setoriais regionais, consideradas ex
clusivamente, es despesas de capital.

Art. 3* - 0 Orçamento Plurianual de Investimento, incluirá as despg 
i»ss de Capital dos poderes riu Municipio e órgãos da admi
nistração direta e indireta*

§ Único - Os projetos de Lei orçamentaria anual reproduzirão, quan
to as despesas de capitel, os correopondontas vslõres do 
orçamento Plurianual de Investimento aprovado*

Art. 4* - 0 Orçamento Plurianual de Iovestimentoe, que abrangera pfi 
riodos de tvêa anos, terá a forma ds Orçamento-Programe e 
contará os programas setoriais, seus sub-programaa e pro
je tos a os respectivos custos, especificados os racureoe/ 
anualmente destinados à sua execução.

§ único - Os progrtiuas setoriais determinarão ce objetivoa a serem/ 
•tingidos em sua execução*

Art. 5* - No Orçamento Plurianual da inveatimenèos o Podar Executi
vo distinguirá os projetos 8» execução dos em formulação/ 
8 o prazo previsto para inicio ou cBnclueão de cede um 
deles.

Art. 6* - 0 Orçamento Plurianual de Inveetimentos indicará os recu£ 
aos orçamentarias s sxtra-orçamentários necessários e rej| 
lizaçãci dos programas, sub-programas e projetos, inclusi
ve os financiamentos contratado ou previstos, de origem / 
interna ou externe.
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Art* 7* - 0 Podar Executivo, através da proposição justificada a acom 
panhada da relatório sobre a fase executada» podara, anual-
manta, solicitar à Gastara da Vereadores, seja reajustado o 
Orçamento Plurianual do Investimentos, compreendendoi
a) * Ineluaão de novos projetos}
b) - Alteração dos existentes;
c) - Exclusão dos não iniciados, comprovadamenta inoportunoa

ou inconvenienteai e,
d) - Ratificação doa valores das despesas previstas, 

i 1® - 0 reajuatamsnto far-se-á pelo acréacimo de exercício.
§ 2* - Os projetos a qua sa refere Sste artigo estão sujeitos às - 

mesmas normas de procedamanta aplicáveis aos projetos do 
Orçamente Plurianual de Investimentos.

Art. 8* - 0 Podsr Executivo ir.ettuixá o projeto do Orçamento Pluria - 
nual de Investimentos com a anunciação das diretrizes bási
cas do Programaa da 'investimentos do tãoverno a a definição/ 
dos objetivos gerais, setariaie e regionais que pretende 
cançar atreve3 ds execução dos programas e projetos inclui- 
dos no Orçnmanto Plurianual de Investimentoa.

§ único - Semestralmente o Poder Exscutivo remeterá à Câmara de Verej| 
dores eiur.ientoa que permitam acompanhar a analizar a execu
ção do Orçamento Plurianual da Investimentos.

Art. 9® - Ha fase d°> elaboração lsqielativa, não serão admitidas emejQ 
dea do projeto dp Orçamento Plurianual de Inveatimentoa que* 
2 - Elevem ou reduzam a despesa ou receita global, aalvo sa, 

comprovadamente, ocorrer erro de estimativai 
IX- Proponham a inclusão da projetos cujo cueto setimedo - 

nãu possa sor justificado juntamente com a apraaantação 
da emende}

111* Hedi^iesuem projeto8 a eerem executados por órgãos da - 
Administração indirate, que não recebem subvenções ou 
transferências a conta do Orçamento.

Art.10* - A Câmara de Vereadorea devará apreciar os Orçamento Pluria- 
nuais da Inveetimentoe no prazo de 50 dias.

§ único - Esgotado o prazo previsto nesta artigo, sem deliberação , a 
matéria aerá considerada aprovada.
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Art.II1 * 0 projeto do Orçamento Plurianual dd Investimentos, ou «8 
proposições de reajustamento de que trata o artigo 1*, se
rão encaminhados s Câmara de Vereadores até o dia li de acqg, 
to.

Art.12* - Os municipios adaptará» seus Orçamentos no que fôr cabível,
ao disposto nesta Lei.

Art.13a - Preservadas a consistência e coerencia dos programas, sub -
programes e projetos contidos no Orçamento Plurianual de In 
vestimentas, o Podei LBgislativo deliberará sobre:
I - 0 mérito dos objetivos selecionedos e da prioridades f£ 

xadas;
II- A previsão dos recursos indicados para atender as despj£ 

sas de Capital.
Art.148 - Ressaltado o disposto no art. 7#, não será objeto de trami-

68 «w Ataçao e deliberação pela Camars de Vereadores, qualquer prg, 
posição que implique em alterar o Orçamento Plurianual de 
Investimentos aprovado.

Art.15* - Na mensagem a que se refere o atam XI do art. 79 da Consti
tuição Estadual, o Poder Executivo apresentará elementos de 
informação que permitam analizar os resultados obtidos com/ 
a execução dos programas, sub-programas e projetos inclui - 
dos no Orçamento Plurianual de Investimentos.

Art.16* - A presente Lei entrará em vigor nesta data, revogadas às - 
disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 1 9 7 0 .

LUIZ CARLOS BORDA CAVALCANTE - PRESIDENTE 
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